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à inovação, à geração de oportunidades e à valorização do
espírito empreendedor.

Parágrafo Único. A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.
Homenageados:

• ADAILSON CARDOSO GALVÃO JÚNIOR;
• RAFAEL INÁCIO CAVALCANTE;
• RUISSIAN BRAGA;
• WHITHEY STTALLONY RAULINO MAIA.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 21 de outubro de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.172/2025, DE 21 DE
OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO MÉRITO PROFISSIONAL
MÉDICO À SENHORA ELLEM TATIANI DE SOUZA
WEIMANN – EM VIRTUDE DOS RELEVANTES SER-
VIÇOS DEDICADOS À SAÚDE E AO APRIMORA-
MENTO DO BEM-ESTAR COLETIVO, REFLETINDO
A NOBRE MISSÃO DA MEDICINA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título Mérito Prossional
Médico à senhora Ellem Tatiani de Souza Weimann, em vir-
tude dos relevantes serviços dedicados à saúde e ao apri-
moramento do bem-estar coletivo, reetindo a nobre mis-
são da medicina.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello, sede da Câ-
mara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 21 de outubro de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.173/2025, DE 21 DE
OUTUBRO DE 2025.

PROFISSIONAL MÉDICO E A MEDALHA LEGIS-
LATIVA PROFISSIONAL MÉDICO AO DR. JOSÉ
NUNES DA ROCHA – POR SEU INESTIMÁVEL
TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA PO-
PULAÇÃO BOAVISTENSE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° Fica concedido o Título Mérito Prossional
Médico e Medalha Legislativa ao Dr. José Nunes Da Rocha
– Por Seu Inestimável Trabalho Em Prol Da População Rorai-
mense.

Parágrafo único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 21 de outubro de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.174/2025, DE 21 DE
OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO MÉRITO PROFISSIONAL
MÉDICO E A MEDALHA LEGISLATIVA PROFIS-
SIONAL MÉDICO AO DR. ILDERSON PEREIRA
SILVA – POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO BO-
AVISTENSE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° Fica concedido o Título Mérito Prossional
Médico e Medalha Legislativa ao Dr. Ilderson Pereira Silva
– Por Seu Inestimável Trabalho Em Prol Da População Rorai-
mense.

Parágrafo único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 21 de outubro de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.175/2025, DE 21 DE
OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO MÉRITO PROFISSIONAL
MÉDICO E A MEDALHA LEGISLATIVA PROFIS-
SIONAL MÉDICO O DR. ALEXSANDER VAS-
CONCELLOS BLANCO – POR SEU INESTIMÁVEL
TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA PO-
PULAÇÃO BOAVISTENSE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° Fica concedido o Título Mérito Prossional
Médico e Medalha Legislativa ao Dr. Alexsander Vascon-
cellos Blanco – Por Seu Inestimável Trabalho Em Prol Da Po-
pulação Roraimense.

Parágrafo único – A solenidade de entrega do título
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 21 de outubro de 2025.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista


